
CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 154/2025 
de 31 de dezembro

Sumário: Autoriza a transferência de verbas entre Ministérios com vista a reprogramação de
despesas.

Atendendo às necessidades decorrentes da criação do Ministério da Promoção de Investimentos e
da Promoção Empresarial, foi efetuado um reforço orçamental no montante de 14.716.674$00
(catorze milhões, setecentos e dezasseis mil, seiscentos e setenta e quatro escudos), destinado a
assegurar as despesas de funcionamento do referido departamento governamental, instituído ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 14/2025, de 16 de maio.

No mesmo âmbito, foi realizada uma alteração orçamental no valor de 63.000.000$00 (sessenta e
três milhões de escudos) do Ministério das Finanças para o Ministério do Turismo e Transportes,
com o objetivo de garantir o cumprimento das obrigações resultantes do Contrato de Serviço
Público de Transporte Aéreo celebrado entre o Estado e a TACV - Transportes Aéreos da Cabo
Verde, S.A, assegurando a continuidade das ligações aéreas interilhas.

Adicionalmente, foi promovida a reafectação de 13.170.655$00 (treze milhões, cento e setenta
mil, seiscentos e cinquenta e cinco escudos), no seio do Ministério das Finanças, da Unidade de
Tecnologias, Inovação e Comunicação (UTIC) para a Direção Geral do Património e de
Contratação Pública (DGPCP), destinada ao pagamento parcial do contrato celebrado com a
empresa Oracle Systems Limited, relativo ao fornecimento do Sistema Nacional de E-
Procurement Cloud – Oracle.

Ainda, para fazer face aos encargos resultantes da implementação do Plano de Carreiras, Funções
e Remunerações (PCFR) do pessoal docente, foi alocada a quantia de 363.481.881$00 (trezentos
e sessenta e três milhões, quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos e oitenta e um escudos) ao
Ministério da Educação, destinada ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro e
dezembro do pessoal docente, do pessoal de apoio operacional e dos novos professores
contratados.

Do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Integração Regional e Ministro das
Comunidades para o Ministério do Mar foi também efetuada a afetação de 6.430.000$00 (seis
milhões, quatrocentos e trinta mil escudos), do para cobertura das despesas associadas à
realização do evento Ocean Week.
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De igual modo, foi realizada uma transferência no montante de 216.000.000$00 (duzentos e
dezasseis milhões de escudos), envolvendo o Ministério da Defesa Nacional e o Ministério das
Finanças, destinada a dar cumprimento aos compromissos assumidos no âmbito da aquisição da
aeronave King Air 360ER, incluindo o equipamento de SAR/Patrulhamento, os serviços conexos
e a capacitação necessária à sua operacionalização.

Paralelamente, foi atribuída, através do Ministério das Finanças, uma verba de 3.600.000$00 (três
milhões e seiscentos mil escudos) ao Supremo Tribunal de Justiça e 4.268.591$00 (quatro
milhões, duzentos e sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e um escudos) à Procuradoria-Geral
da República, para cobertura dos encargos decorrentes da implementação dos Estatutos dos
Magistrados, bem como a transferência do montante de 41.000.000$00 (quarenta e um milhões
de escudos) para o Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do Território e Habitação
(MIOTH), destinada à regularização da dívida existente junto da empresa ELEVO.

Procedeu-se, igualmente, à reafectação de verbas entre rubricas no Ministério da Agricultura e
Ambiente, no montante total de 76.000.000$00 (setenta e seis milhões de escudos), destinadas ao
pagamento de indemnizações aos ex-colaboradores da Sociedade Nacional de Engenharia Rural e
Florestas, Entidade Pública Empresarial, (SONERF, E.P.E.), no valor de 10.000.000$00 (dez
milhões de escudos), bem como à regularização da dívida junto da MOAVE, no montante de
66.000.000$00 (sessenta e seis milhões de escudos).

Por fim, constatou-se a necessidade de reafectação de verbas entre rubricas no Ministério das
Finanças no montante de 190.657.377$00 (cento e noventa milhões, seiscentos e cinquenta e sete
mil, trezentos e setenta e sete escudos), destinado ao pagamento dos serviços relativos ao Digital
Development Program, no âmbito do contrato celebrado entre a NOSi, a CSP CRAYON e a
Microsoft.

Acresce ainda a afetação de 69.095.200$00 (sessenta e nove milhões, noventa e cinco mil e
duzentos escudos) ao Conselho Diretivo do Instituto do Desporto e Juventude, I.P (IDJ), para
cobertura de despesas relacionadas com Contratos-Programa com Federações, requalificação do
relvado do Campo João Serra, Campeonato Africano das Nações de Andebol, encerramento da
Taça Juventude e liquidação da dívida da Taça da Independência, bem como a alocação de
46.000.000$00 (quarenta e seis milhões de escudos) ao MIOTH, destinada à reabilitação das
Igrejas da Brava Rui Vaz e de Palmarejo, à requalificação de estrada em São Miguel e à
reabilitação da Repartição de Finanças.
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Assim,

Ao abrigo dos n.ºs 4 e 6 do artigo 80º do Decreto-Lei nº 61/2024, de 31 de dezembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Autorização

Fica autorizada a transferência de verbas no montante de 1.141.194.122$00 (um mil milhão,
cento e quarenta um milhões, cento e noventa e quatro mil e cento e vinte e dois escudos), com
vista a reprogramação de despesas, conforme quadro apresentado em anexo da presente
Resolução, da qual faz parte integrante.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor imediatamente a sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 30 de dezembro de 2025. ― O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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ANEXO

(A que se refere o artigo 1º)
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Aprovada em Conselho de Ministros, aos 30 de dezembro de 2025. ― O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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